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Exmo. Senhor 

Prof. Doutor Dário Moura Vicente 

Presidente do Conselho Científico 

 

Exmos. Senhores 

Membros do Conselho Científico 

 

 

Considerando o requerimento subscrito por 218 alunos do MDCJ e do Doutoramento e 

apresentado pelo Núcleo de Estudo Luso-Brasileiro relativamente à prorrogação dos 

prazos de entrega das dissertações do Mestrado e dos relatórios de Mestrado e de 

Doutoramento. 

Considerando a deliberação proposta pela Comissão Científica dos Estudos Pós-

Graduados relativamente ao supracitado requerimento no sentido de (1) aprovar a 

prorrogação do prazo de entrega das dissertações de Mestrado, equiparando ao 

tratamento dado às teses de Doutoramento na reunião de 24 de fevereiro deste órgão; 

e, de (2) indeferir o pedido de prorrogação do prazo para entrega dos relatórios de 

Mestrado e Doutoramento, sob o fundamento de atender à complexidade e extensão 

dos trabalhos académicos dos estudantes do ano letivo de 19/20. 

Considerando a informação veiculada por Conselheiro Científico aos membros dos 

vários órgãos relativamente à apreciação do segundo ponto da proposta de deliberação 

em 24 de março de 2021, na qual o Conselho Científico teria aprovado indeferir o pedido 

por sete votos a favor, oito abstenções e um voto contrário; não sendo possível ainda 

confirmar os termos exatos da deliberação pela ausência da publicação de minuta. 

Os Conselheiros Discentes do Conselho de Escola, do Conselho Pedagógico e do 

Conselho Académico, vêm requerer a reapreciação da matéria, com a apresentação de 

fundamentos complementares ao requerimento apresentado pelo Núcleo de Estudo 

Luso-Brasileiro e por 218 pós-graduandos por parte destes Conselheiros, que segue no 

anexo 1. 

 

 

Lisboa, 30 de março de 2021 

Conselheiros Discentes do Conselho de Escola 

Conselheiros Discentes do Conselho Pedagógico 

Conselheiros Discentes do Conselho Académico 
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Anexo 1 

 

Pelas considerações expostas na página anterior, relativamente ao pleito de revisão da 

deliberação do Conselho Científico na reunião de 24 de março 2021, quanto ao 

requerimento do Núcleo de Estudo Luso-Brasileiro e 218 pós-graduandos subscritores, 

os Conselheiros Discentes dos Órgãos da FDUL apresentam os fundamentos 

complementares ao requerimento: 

 

(1) O prazo inicial de entrega: diferenças de calendário de 19/20 e 20/21 

É importante informar que não apenas os alunos de 19/20 requereram a prorrogação, 

como os alunos de 20/21, que foram desconsiderados na deliberação. Há de se 

observar a igualdade das restrições e as diferenças temporais até o momento 

observadas. 

Relativamente aos alunos de 19/20, é certo que já tiveram 225 dias de concessão de 

prazo, 97 dias relativamente à devolução da suspensão do funcionamento os 

equipamentos físicos da faculdade e os demais relativamente à concessão 

circunstancial. É certo também que o prazo não foi concedido para alunos em condições 

normais em que, normalmente, busca-se o melhoramento dos trabalhos. O prazo 

concedido decorre exatamente da absoluta falta de condição que diversos alunos, 

senão a maioria, para não dizer a grande maioria foram submetidos. Deve-se desculpar 

a imprecisão, mas é tão certo que nos é impossível medir a extensão objetiva e subjetiva 

dos danos a cada aluno, como é certo que é impossível para a Faculdade dizer o 

contrário. 

Deste prazo, aproximadamente 100 dias foram de absoluta estagnação das pesquisas 

dos alunos que dependiam de nossa biblioteca. Os demais dias foram de restrição de 

acesso e de conteúdo, não obstante o homérico esforço dos funcionários e da Direção 

para se adequarem e poderem fornecer digitalizações aos pesquisadores e acesso 

presencial a obras. Não se pode dizer que foram dias normais e que as condições 

factuais são favoráveis, porque não são. 

O prazo é 12 de maio e não se discute que os alunos que entreguem até esta data 

recebam suas notas nos 45 dias regulamentares e possam iniciar a segunda fase nos 

30 ou 60 dias úteis desta data, conforme garantiu este Conselho Científico. Aliás, 

devemos mesmo garantir o calendário a estes estudantes. O que se pede é um prazo 

extra 60 dias após este, findando finalmente em julho. 

Era uma boa oportunidade de se aferir a proposta da data de entrega dos relatórios em 

31 de julho e o lançamento de todas as notas até 15 de setembro, conforme preconiza 

a reforma em andamento do RMD. Dado que o regulamento não se pretende ver 

incumprido e que não estariam os órgãos de nossa faculdade a estabelecer um prazo 

aleatoriamente e sem intensão da Administração de o ver cumprido, efetivamente 

teríamos o fechamento do primeiro ano da turma de 19/20 antes mesmo do prazo de 

entrega original de 20/21, previsto para 30 de setembro. 

O ano de 20/21 ainda está em andamento e restam seis meses até o termo de seu prazo 

original de entrega. À primeira vista, poder-se-ia dizer que é possível que o estudante 

se organize para conseguir êxito, mas efetivamente todos sabem que muitos deles 

encontraram profundas dificuldades em um ano cujas aulas presenciais ocorreram 
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apenas quinzenalmente durante os dois primeiros meses de aula. Desde então, todos 

estão à distância e permanecerão assim até o final deste ano letivo. 

A restrição de acesso à biblioteca da FDUL, pelo limite de tempo e dias, associado aos 

demais limites sociais e educacionais motivaram duas prorrogações de 45 dias úteis 

aos alunos de 19/20, inclusivamente a de 14 de outubro, cuja motivação foi exatamente 

esta. Essas mesmas restrições afetam hoje os alunos de 20/21 e há um critério de 

igualdade que ainda deve prevalecer. 

(2) Complexidade e extensão dos trabalhos académicos 

Como foi dito por um conselheiro pedagógico nos emails que circularam entre os órgãos 

esta semana: “os nossos alunos têm uma qualidade indiscutível e uma capacidade de 

produção científica digna da história de nossa faculdade. O resultado de seus trabalhos 

hoje está em risco e tempo é o que pleiteiam para tentar superar as adversidades de 

nossa era”. 

A complexidade e extensão de três relatórios não é um critério objetivo como se pode 

parecer à primeira vista. No plano objetivo, a dimensão e os critérios de avaliação são 

tão plurais como nossos professores. No plano subjetivo, a qualidade da produção 

científica de nossa Escola deve fazer justiça à sua história e o tempo é a dimensão mais 

significativa neste ponto. 

Como responder à exigência histórica e de respeito à nossa história sem o maior acesso 

possível a material bibliográfico. Os nossos mestrandos e doutorandos não se 

restringem à nossa biblioteca para desenvolverem suas pesquisas. Não raro vimos 

dezenas ou mesmo centenas de alunos de nossa faculdade que circulam entre outras 

instituições de outros países para realizarem suas pesquisas, inclusive para os 

relatórios. Estas fronteiras abriram e fecharam tantas vezes como se pode perceber. Os 

alunos que não vão fisicamente, requerem por diversos meios obras e digitalizações de 

obras de bibliotecas estrangeiras, que, diferente do que ocorreu em nossa muito 

diligente escola, permaneceram fechadas ou pelo menos com imensas restrições a esse 

tipo de serviço durante todo o ano – aliás, assim permanecem muitas delas. 

A nossa própria biblioteca só vem permitindo o acesso durante quatro horas por dia e 

os alunos concorrem neste período por seis fotocopiadoras. Não se discute a 

necessidade da restrição, muito pelo contrário, entende-se as razões e se sabe que 

foram as precauções tomadas que nos garantiram permanecermos abertos e prestando 

o serviço que prestamos. Pede-se, no entanto, tempo. 

Com a máxima vênia, não se deveria estar a discutir em abstrato a complexidade e 

extensão dos trabalhos académicos do primeiro ano do mestrado e do doutoramento, 

mas a complexidade de se realizar trabalhos científicos neste período tão difícil da nossa 

história. 

(3) Estudantes-trabalhadores, assistentes e bolseiros 

Conforme reconhece o Regulamento dos Mestrados e Doutoramentos em seu Artigo 

90.º, os ciclos de estudos de mestrado e doutoramento são vocacionados para 

estudantes que exercem profissões ou estágios profissionais. Não obstante o mesmo 

artigo esclarecer que os prazos não são prorrogáveis com fundamento no exercício 

profissional ou atividade afim, temos de ter em mente dois fatos: (a) a preocupação 

relativamente aos estudantes-trabalhadores, em especial os assistentes e bolseiros, é 

uma realidade em nossa Escola, tendo inclusive sido bastante debatida em Conselho 

Pedagógico no âmbito da proposta de alteração do RMD a fim de assegurar tempo 
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suficiente para escrever a tese no âmbito de aplicação do proposto Artigo 62.º-A; e, (b) 

as atividades profissionais, em especial aquelas que beneficiam o saber científico-

jurídico, foram duramente impactadas pela pandemia que não se pode ignorar. 

O mundo do trabalho foi diretamente afetado frontalmente pela pandemia e essa 

realidade é reconhecida pelas pesquisas de nossos alunos e professores e pelos 

diversos eventos, conferências e congressos que debateram este tema. Os estudantes-

trabalhadores são reconhecidamente pressionados pelo elemento tempo, mais do que 

qualquer outro estudante. No contexto pandêmico, as dificuldades são notórias e 

dispensam argumentações extensas. 

Nossa faculdade emprega pós-graduandos como assistentes e atribui a estudantes 

colaboradores funções nos serviços da FDUL. 

Não se pode dizer que os assistentes não foram essenciais para o funcionamento do 

ensino das aulas práticas no último ano. A não ser que decidíssemos ter uma faculdade 

inteira em método B, seriam todos eles indispensáveis. Diversos assistentes estão a 

cursar o primeiro ano do mestrado ou do doutoramento e, mesmo diante de todas as 

adversidades, não apenas da pesquisa, mas da alteração das aulas presenciais para 

aulas via Zoom, e depois retornar para as aulas presenciais, garantindo a avaliação 

contínua dos alunos, nossos assistentes, em nenhum momento, desprestigiaram a 

nossa Escola em proveito de suas pesquisas. Deve-se admitir às claras que muitos 

deixaram de estudar para seus relatórios para se adaptar às necessidades de nossos 

licenciandos e os garantir um ensino de qualidade. 

O trabalho invisível de nossos funcionários encontra um senso maior de invisibilidade 

em relação àqueles que estudam na faculdade e ainda trabalham em seus serviços. 

São estudante que precisam destas bolsas para a sua manutenção e que durante os 

últimos 12 meses, com toda a adversidade, mantiveram-se firmes para a garantia do 

efetivo funcionamento da Escola. Se, no final do dia, há apoio ao aluno, é porque há um 

estudante-trabalhador ali; se a biblioteca está aberta, entrega as digitalizações 

requeridas, encontra-se em condições de receber alunos, é porque há um estudante-

trabalhador ali; se há um gabinete de responsabilidade social, e que efetivamente teve 

imenso trabalho neste ano tão difícil para tanta gente, é porque há um estudante-

trabalhador ali. 

Se nosso programa de pós-graduação é vocacionado para estudantes que exercem 

profissões ou estágios profissionais, não se pode desprezar o esforço de nossos 

assistentes, que garantiram à licenciatura de nossa Escola, sem interrupções, um 

ensino de qualidade digna da história desta casa, e de nossos bolseiros, que permitiram 

aos serviços a continuidade de suas atividades administrativas, sem as quais esta 

Escola não teria seguido em funcionamento durante os últimos 12 meses. 

(4) Alunos internacionais 

Não é segredo que os alunos internacionais são maioria no viés científico de nossa pós-

graduação. A internacionalização de nossa Escola nos orgulha e é motivo para tão rica 

e plural produção de conhecimento. 

Estar longe de casa ou estar longe da faculdade são ambas decisões difíceis e ambas 

eficazes negativamente para a produção científica dos estudantes. Estar longe de casa 

no momento pandêmico é o mesmo de não saber se voltará a ver seus parentes, seus 

pais, seus filhos, seus irmãos. Estar longe da faculdade é não ter contato algum com o 

ambiente académico e não ter acesso aos equipamentos de pesquisa da faculdade. 
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Os alunos brasileiros, que representam mais da metade dos alunos do viés científico da 

pós-graduação vêm enfrentando um momento bastante delicado e é notório, não sendo 

necessário explicar, pois vê-se nos jornais e na televisão. Com um país que alcançou 

300 mil mortos em doze meses e vem em um crescente que alcançou a morte diária de 

três mil almas, não se deveria haver a discussão de que esses alunos se encontram em 

uma situação cuja afirmação que os prazos devem se manter seja razoável. 

Efetivamente, a análise do trancamento do curso ou mesmo de uma suspensão 

condicional para alunos nesta situação era algo bastante recomendável, mas não é o 

objeto do pedido e nem da fundamentação. 

Os alunos que estão longe de casa, encontram os mesmos temores de todos que estão 

longe de casa hoje, acrescidos da depreciação veloz da moeda, da precarização de 

suas condições locais de vida e a escassez das condições psíquicas recomendáveis. 

Os que estão em suas casas, distantes da faculdade, não têm acesso a bibliotecas, não 

têm acesso a materiais como se deveria. Ainda que a faculdade os forneça alguns, não 

seria viável se todos pedissem tudo que precisam para chegar a bom porto. Muitos deles 

estão mesmo a correr risco de vida neste momento e podem estar a viver situações bem 

precárias. Hoje, nossa Escola não tem condições de avaliar nenhuma dessas situações 

a contento, de forma que o prazo geral é sempre o mais recomendável. 

Alguns de nossos alunos viram ou estão a ver neste momento seus parentes doentes, 

internados. Não foi um ou dois alunos que perderam entes queridos neste período. 

Antes fossem casos singulares aqueles cuja tragédia lhes bateu à porta. 
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Anexo 2 
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